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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

PORTARIA Nº. 37 Em, 06 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei nº 11.407 de 07 de abril de 2008 e
modificações posteriores, e Lei Federal nº 12.696 de 25 de julho de 2012, tendo em vista o
que consta do Processo nº 2020/000530 e Ofício nº 01/2020/SEDES, de 02 de janeiro de
2020.

RESOLVE:

I – Nomear os membros titulares e suplentes do CONSELHO
TUTELAR – Região Cristo, abaixo relacionados, pelo período de 04 (quatro) anos.

TITULARES:
1º RODRIGO JOSÉ BARROS DAVINO
2º JACIARA DE LIMA SANTOS
3º LÁZARO JOAQUIM DE SOUZA
4º ANIELY RIBEIRO DE MORAIS
5º JOSÉ VERÍSSIMO DA SILVA FILHO

SUPLENTES:
1º JÉSSICA NAYARA FRADE FIRMINO
2º KATIANA KARLA DE ARAUJO CORREIA
3º GENIVALDO MODESTO DA SILVA
4º AILTON ARAUJO DE FRANÇA
5º OSMAN JOSÉ DE OLIVEIRA MATOS

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 10 de janeiro de 2020.

PORTARIA Nº. 38 Em, 06 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei nº 11.407 de 07 de abril de 2008 e
modificações posteriores, e Lei Federal nº 12.696 de 25 de julho de 2012, tendo em vista o
que consta do Processo nº 2020/000530 e Ofício nº 01/2020/SEDES, de 02 de janeiro de
2020.

RESOLVE:

I – Nomear os membros titulares e suplentes do CONSELHO
TUTELAR – Região Mangabeira, abaixo relacionados, pelo período de 04 (quatro) anos.

TITULARES:
1º VALDILENE RODRIGUES DE ASSIS CRUZ
2º JAIR DE OLIVEIRA SOARES
3º VINÍCIUS FERNANDES DE ARAÚJO
4º VERONICA SILVA DE OLIVEIRA
5º WELLINGTON CARDOSO ALVES

SUPLENTES:
1º DEBORAH SYMONE MOREIRA RODRIGUES
2º JAMIL JOSÉ CAMILO RICHENE NETO
3º DÉBORA MARIA MELO CAVALCANTE DA SILVA LIMA
4º WALDSON SOUZA DA SILVA
5º FABRÍCIO SOUTO GUIMARÃES

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 10 de janeiro de 2020.

PORTARIA Nº. 39 Em, 06 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei nº 11.407 de 07 de abril de 2008 e
modificações posteriores, e Lei Federal nº 12.696 de 25 de julho de 2012, tendo em vista o
que consta do Processo nº 2020/000530 e Ofício nº 01/SEDES, de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Nomear os membros titulares e suplentes do CONSELHO
TUTELAR – Região Norte, abaixo relacionados, pelo período de 04 (quatro) anos.

TITULARES:
1º SILVANIA CAVALCANTE DE ALMEIDA
2º MARIA APARECIDA PEREIRA PONTES
3º JAIRO PESSOA COSTA
4º PETRONILO ANANIAS MOREIRA DE LUCENA
5º ROSANA MARIA PEREIRA DA SILVA

SUPLENTES:
1º SÉRGIO DE LIMA LUCENA
2º CARLOS ANTONIO RIBEIRO DA SILVA
3º SEVERINO ÂNGELO JANUARIO
4º MÁRCIO DE PAULA AGUIAR
5º RAQUEL BATISTA FEITOSA RUFFO

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 10 de janeiro de 2020.
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PORTARIA Nº. 40 Em, 06 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei nº 11.407 de 07 de abril de 2008 e
modificações posteriores, e Lei Federal nº 12.696 de 25 de julho de 2012, tendo em vista o
que consta do Processo nº 2020/000530 e Ofício nº 01/SEDES, de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Nomear os membros titulares e suplentes do CONSELHO
TUTELAR – Região Praia, abaixo relacionados, pelo período de 04 (quatro) anos.

TITULARES:
1º JOSEVALDO GOMES DA SILVA
2º JOÃO EDUARDO ARAUJO TOSCANO DE BRITO
3º ANDRÉ LUIS RODRIGUES DE LIMA
4º PATRÍCIA DA SILVA FALCÃO
5º KALINE RUFFO LYCARIÃO

SUPLENTES:
1º LUANA LEITE BEZERRA
2º LUCIA MARIA DOS SANTOS CORDEIRO
3º EZEQUIAS GONÇALVES DA SILVA

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 10 de janeiro de 2020.

PORTARIA Nº. 41 Em, 06 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei nº 11.407 de 07 de abril de 2008 e
modificações posteriores, e Lei Federal nº 12.696 de 25 de julho de 2012, tendo em vista o
que consta do Processo nº 2020/000530 e Ofício nº 01/SEDES, de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Nomear os membros titulares e suplentes do CONSELHO
TUTELAR – Região Sudeste, abaixo relacionados, pelo período de 04 (quatro) anos.

TITULARES:
1º GERLANIA MAMEDE DE CARVALHO LEITE
2º PIRAGIBE NUNES DE LUCENA
3º POLLYANA DAYSE MELO DE FRANÇA
4º SANDRA RODRIGUES DOS SANTOS LIMA
5º ALEXSANDRO QUEIROZ DE OLIVEIRA

SUPLENTES:
1º ISABELLA SANTOS DE SOUZA
2º ANDREZZA RIBEIRO GOMES
3º JOSÉ CARLOS FREIRE DA SILVA

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 10 de janeiro de 2020.

PORTARIA Nº. 42 Em, 06 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei nº 11.407 de 07 de abril de 2008 e
modificações posteriores, e Lei Federal nº 12.696 de 25 de julho de 2012, tendo em vista o
que consta do Processo nº 2020/000530 e Ofício nº 01/SEDES, de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Nomear os membros titulares e suplentes do CONSELHO
TUTELAR – Região Sul, abaixo relacionados, pelo período de 04 (quatro) anos.

TITULARES:
1º MARCOS ANTONIO DA SILVA ARAGÃO
2º ROSEMBERG MARCOS DOS SANTOS
3º JOCEMAR FARIAS DE OLIVEIRA
4º RICARDSON DA SILVA DIAS
5º LUZINETE DOS SANTOS SILVA

SUPLENTES:
1º EDYLENE DE FÁTIMA DE ARAÚJO CORREIA
2º THAYSY CRISTINA DA NÓBREGA CARDOSO
3º MAXWELL FELIX DE OLIVEIRA
4º EDVÂNIA BRANDÃO VIANA
5º ADRIANO MÁRCIO DE SOUZA

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 10 de janeiro de 2020.
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PORTARIA Nº. 43 Em, 06 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei nº 11.407 de 07 de abril de 2008 e
modificações posteriores, e Lei Federal nº 12.696 de 25 de julho de 2012, tendo em vista o
que consta do Processo nº 2020/000530 e Ofício nº 1704/SEDES, de 02 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Nomear os membros titulares e suplentes do CONSELHO
TUTELAR – Região Valentina, abaixo relacionados, pelo período de 04 (quatro) anos.

TITULARES:
1º ANA CLÉCIA PEREIRA DOS SANTOS
2º JANETE FERNANDES DE ARAUJO
3º CARLOS ALBERTO EVARISTO PESSOA
4º ROQUEANE COLAÇO DANTAS
5º RISELY FERREIRA DE LIMA SILVA

SUPLENTES:
1º MARILENE CAVALCANTE DE SOUZA
2º BRUNO CHRISTHIAN HENRIQUES DE FARIAS
3º ARIANA NOGUEIRA RODRIGUES OLIVEIRA
4º ROBSON TOMAZ TEIXEIRA
5º VANUSA ALANA FERREIRA DA SILVA BEZERRA

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 10 de janeiro de 2020.

PORTARIA Nº 45 Em, 07 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Ofício nº 012/PGM de 07 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – Tornar sem efeito, de acordo com o artigo 36, § 2º da Lei Municipal
nº 2.380, de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa), a Portaria nº 1331 de 05 de novembro de 2019, publicada no Semanário Oficial
Especial de 05 de novembro 2019, que nomeou JOÃO PAULO SAHB ESTRELA, inscrição
nº 10002676, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de PROCURADOR DO MUNICÍPIO,
Classe A, Padrão I, com lotação na PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 46 Em, 07 de janeiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60 inciso VIII, artigo 70 da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa combinado com a Lei Complementar nº 61 de 10
de dezembro de 2010 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos
do Edital de nº. 01/PMJP/PGM, de 30 de julho de 2018, homologado através do Edital nº 12,
de 17 de junho de 2019, publicado no Semanário Oficial nº 1690 de 16 a 22 de junho de 2019,
e tendo em vista o que consta do Oficio nº 012/PROGEM de 07 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, GUSTAVO BEDE AGUIAR, inscrição nº 10003091, para ocupar, em
caráter efetivo, o cargo de PROCURADOR DO MUNICÍPIO, Classe A, Padrão I, com
lotação na PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIDADE COM
SOM ALTO,
EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

0800.281.9208



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


